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DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 1370  DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

 
CONCESSIONÁRIA ROTA 116  – APÓLICE DE
SEGUROS VIGÊNCIA 2021/2022. APÓLICE DE
RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL NÃO
CONTEMPLOU, INTEGRALMENTE, AS HIPÓTESES
CONTRATUALMENTE DETERMINADAS. AUSÊNCIA
DE ACIONAMENTO DA APÓLICE DE DANOS
MATERIAIS QUANDO DA OCORRÊNCIA DE QUEDA
DE BARREIRAS. RECONHECIMENTO DE
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. APLICAÇÃO DE
PENALIDADE DE MULTA E ADVERTÊNCIA.

 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-220008/000655/2021,
por unanimidade dos Conselheiros votantes presentes,

 

DELIBERA POR:
 

Art. 1º - Reconhecer o descumprimento parcial ao disposto no Parágrafo Nono da Cláusula Décima
Oitava do Contrato de Concessão, eis que a Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Geral,
obrigatória, não contemplou os danos causados aos sócios controladores da empresa segurada, seus
diretores ou administradores e não incluiu os contratados, no que se refere ao período 2021 a 2022;

Art. 2º - Reconhecer o descumprimento ao disposto na Cláusula Oitava e à alínea “a” do Parágrafo
Primeiro da Cláusula Décima Sétima do Contrato de Concessão, pela ausência de acionamento da apólice
de danos materiais quando da ocorrência envolvendo a queda de barreiras nos km 34+700 Norte e km
51+900 Norte;

Art. 3º - Aplicar à Concessionária ROTA 116 a penalidade de multa no valor equivalente à 0,05% (cinco
centésimos) do faturamento do exercício do ano anterior ao da infração, 2020, correspondente ao valor
nominal de R$ R$ 32.035,69 (Trinta e dois mil trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), por conta
de descumprimento parcial ao estabelecido no Parágrafo Nono da Cláusula Décima Oitava do Contrato de
Concessão, eis que a Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Geral, obrigatória, não contemplou os
danos causados aos sócios controladores da empresa segurada, seus diretores ou administradores e não
incluiu os contratados, no que se refere ao período 2021 a 2022;

Art. 4º - Aplicar à Concessionária ROTA 116, com fundamento na alínea “a” do parágrafo Vigésimo
Sexto da Cláusula Quinquagésima Primeira do Contrato de Concessão, a penalidade de advertência por
descumprimento ao disposto na Cláusula Oitava e à alínea “a” do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima
Sétima do referido pacto concessivo, ante à ausência de acionamento da apólice de danos materiais
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quando da ocorrência envolvendo a queda de barreiras nos km 34+700 Norte e km 51+900 Norte;

Art. 5º - Determinar à Secretaria Executiva, que sejam tomadas as providências para serem lavrados os
respectivos Autos de Infração após o trânsito em julgado, na forma disciplinada pela Resolução
AGETRANSP nº 17, de 28 de janeiro de 2014, c/c art. 9º e parágrafo único da Deliberação Interna
CODIR nº 03, de 10 de março de 2021, nos termos da Deliberação Interna CODIR nº 09, de 24 de
novembro de 2021, procedendo às anotações cabíveis;

Art. 6º - Determinar à SECEX que arquive os autos após o trânsito em julgado da presente decisão.

Art. 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024.
 

Adolpho Konder
Conselheiro Relator

 
Fernando Moraes

Conselheiro
 

Murilo Leal
Conselheiro

 
Vicente Loureiro

Conselheiro
 
 

Charlles Batista
Conselheiro-Presidente do Julgamento

 

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 06/03/2024,
às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 06/03/2024,
às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 07/03/2024, às
12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro, em
07/03/2024, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva, Conselheiro, em 07/03/2024, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 69774299 e
o código CRC 8FB8CDF8.
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Referência: Processo nº SEI-220008/000655/2021 SEI nº 69774299

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2334-5600 - www.agetransp.rj.gov.br  
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1370
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA ROTA 116 - APÓLICE DE
SEGUROS VIGÊNCIA 2021/2022. APÓLICE DE
RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL NÃO
CONTEMPLOU, INTEGRALMENTE, AS HIPÓ-
TESES CONTRATUALMENTE DETERMINA-
DAS. AUSÊNCIA DE ACIONAMENTO DA APÓ-
LICE DE DANOS MATERIAIS QUANDO DA
OCORRÊNCIA DE QUEDA DE BARREIRAS.
RECONHECIMENTO DE DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE
DE MULTA E ADVERTÊNCIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000655/2021, por unanimidade dos Conselhei-
ros votantes presentes,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer o descumprimento parcial ao disposto no Pa-
rágrafo Nono da Cláusula Décima Oitava do Contrato de Concessão,
eis que a Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Geral, obri-
gatória, não contemplou os danos causados aos sócios controladores
da empresa segurada, seus diretores ou administradores e não incluiu
os contratados, no que se refere ao período 2021 a 2022.

Art. 2º - Reconhecer o descumprimento ao disposto na Cláusula Oi-
tava e à alínea “a” do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Sétima
do Contrato de Concessão, pela ausência de acionamento da apólice
de danos materiais quando da ocorrência envolvendo a queda de bar-
reiras nos km 34+700 Norte e km 51+900 Norte.

Art. 3º - Aplicar à Concessionária ROTA 116 a penalidade de multa
no valor equivalente à 0,05% (cinco centésimos) do faturamento do
exercício do ano anterior ao da infração, 2020, correspondente ao va-
lor nominal de R$ R$ 32.035,69 (Trinta e dois mil trinta e cinco reais
e sessenta e nove centavos), por conta de descumprimento parcial ao
estabelecido no Parágrafo Nono da Cláusula Décima Oitava do Con-
trato de Concessão, eis que a Apólice de Seguro de Responsabili-
dade Civil Geral, obrigatória, não contemplou os danos causados aos
sócios controladores da empresa segurada, seus diretores ou admi-
nistradores e não incluiu os contratados, no que se refere ao período
2021 a 2022.

Art. 4º - Aplicar à Concessionária ROTA 116, com fundamento na alí-
nea “a” do parágrafo Vigésimo Sexto da Cláusula Quinquagésima Pri-
meira do Contrato de Concessão, a penalidade de advertência por
descumprimento ao disposto na Cláusula Oitava e à alínea “a” do Pa-
rágrafo Primeiro da Cláusula Décima Sétima do referido pacto con-
cessivo, ante à ausência de acionamento da apólice de danos ma-
teriais quando da ocorrência envolvendo a queda de barreiras nos km
34+700 Norte e km 51+900 Norte.

Art. 5º - Determinar à Secretaria Executiva, que sejam tomadas as
providências para serem lavrados os respectivos Autos de Infração
após o trânsito em julgado, na forma disciplinada pela Resolução
AGETRANSP nº 17, de 28 de janeiro de 2014, c/c art. 9º e parágrafo
único da Deliberação Interna CODIR nº 03, de 10 de março de 2021,
nos termos da Deliberação Interna CODIR nº 09, de 24 de novembro
de 2021, procedendo às anotações cabíveis.

Art. 6º - Determinar à SECEX que arquive os autos após o trânsito
em julgado da presente decisão.

Art. 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024

ADOLPHO KONDER
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

CHARLLES BATISTA
Conselheiro-Presidente do Julgamento

Id: 2551669

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1371
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE JA-
NEIRO - ANÁLISE DAS APÓLICES DE SEGU-
RO DE 2021/2022 - AUSÊNCIA DE CONFIR-
MAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE DESCUMPRI-
MENTO CONTRATUAL - INAPLICABILIDADE
DE PENALIDADE À CONCESSIONÁRIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório SEI-220008/001325/2021 e os fundamentos dos Votos apre-
sentados na Sessão Regulatória, pela unanimidade dos Conselheiros,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar adimplidas pela CONCESSÃO METROVIÁRIA
DO RIO DE JANEIRO S.A. do disposto na Cláusula Décima Sexta do
Contrato de Concessão, quanto à renovação das Apólices de Seguros
com vigência 2021/2022.

Art. 2º - Solicitar à Secretaria Executiva que providencie o arquiva-
mento do presente, de acordo com a praxe praticada por esta Agên-
cia Reguladora.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2551854

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1372
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA ROTA 116 S. A. - ATRO-
PELAMENTO DE ANIMAL POR MOTOCICLE-
TA - KM 134+400 - SENTIDO NORTE - EM 31
DE JANEIRO DE 2021 - ÀS 10 H43MIN - CO-
MO CONSTA NO BO RO11382022.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Re-
gulatório SEI-220008/000738/2022, por unanimidade dos Conselheiros
votantes,

DELIBERA:

Art. 1º - Não responsabilizar à Concessionária Rota 116 S.A. pelo Fa-
to Relevante da Operação, considerando adequadas as condições
apresentadas na rodovia, bem como as medidas adotadas para o ple-
no atendimento aos usuários acidentados e para a garantia da comu-
nidade de utilização pelos demais usuários até a conclusão do aten-
dimento necessário, inexistindo descumprimento contratual ou à legis-
lação vigente aplicável, neste particular.

Art. 2º - Aplicar a penalidade de advertência à Concessionária, com
fundamento no art. 1º, parágrafo 1º da Resolução AGETRANSP nº
09/2011, em conformidade com a redação dada pelo artigo 1º da Re-
solução AGETRANSP nº 21/2014, combinado com o disposto no pa-
rágrafo 3º da Cláusula 1º e parágrafos 20º e 21 º da Cláusula 51º,
todos do Contrato de Concessão, por descumprimento do prazo de 48
(quarenta e oito) horas para o envio do Relatório da Ocorrência ge-
radora do processo a esta AGETRANSP.

Art. 3º - Determinar que a Secretaria Executiva - SECEX, após la-
vratura do auto de infração e cumpridas as formalidades administra-
tivas necessárias, tendo ocorrido o trânsito em julgado da presente
decisão e publicada a presente deliberação, que os autos sejam ar-
quivados.

Art. 4º - Essa Deliberação entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2551857

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1373
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

METRÔ RIO - FATO RELEVANTE DA OPERA-
ÇÃO - APURAÇÃO DE EVENTUAL DESCUM-
PRIMENTO CONTRATUAL EM RAZÃO DO
DESLIGAMENTO TEMPORÁRIO DO ELEVA-
DOR DA ESTAÇÃO PAVUNA - INEXECUÇÃO
CONTRATUAL - PENALIDADE DE MULTA PE-
CUNIÁRIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000964/2022, a instrução técnica da CATRA -

Nota Técnica CATRA nº NTE 009/2023 - e da PGA - Parecer nº
139/2023/AGETRANSP/PGA, por unanimidade dos Conselheiros vo-
tantes presentes, acompanhando o voto do Relator,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária METRÔ RIO a penalidade de multa
pecuniária no valor de 0,02% do faturamento do exercício de 2021 e
responsabilizar a Concessionária pelo fato relevante da operação,
uma vez que ficou caracterizada a responsabilidade pela ausência de
funcionamento dos elevadores da estação Pavuna conjuntamente com
a decisão unilateral de desligamento dos mesmos diante de justifica-
tiva de vandalismo, por descumprimento das Cláusulas Décima, inci-
sos I, VIII e XI, Décima Quinta e Décima Sétima, §9º, do Contrato de
Concessão.

Art. 2º - Determinar à Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA -
que seja lavrado o correlato auto de infração na forma disciplinada

pela Resolução nº 17, de 28 de janeiro de 2014, e realizadas as ano-
tações de cabimento.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX - o imediato en-
vio à Concessionária, ao Procurador Geral de Justiça, à Presidência
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, ao Poder Con-
cedente e à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, de
ofício informando o conteúdo da presente decisão, instruindo com có-
pias da Nota Técnica CATRA nº NTE 009/2023 e do Parecer da PGA
nº 139/2023/AGETRANSP/PGA, todos constantes no processo SEI-
220008/000964/2022.

Art. 4º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX - que se pu-
blique no D.O.E.R.J. e após o trânsito em julgado da presente de-
cisão, arquive-se.

Art. 5º - Essa Deliberação entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024

FERNANDO MORAES
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2551805

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1374
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - FATO RELE-
VANTE DA OPERAÇÃO - AVARIA TREM CO-
MERCIAL - DESEMBARQUE NA VIA - ESTA-
ÇÃO MADUREIRA - 06/03/2023 - BO
SV14522023 - DESCUMPRIMENTO CONTRA-
TUAL

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório n° SEI-220008/000548/2023 e os fundamentos dos Votos
apresentados na Sessão Regulatória, pela unanimidade dos Conse-
lheiros presentes votantes,

DELIBERA:

Art. 1º - Atestar o descumprimento das obrigações estabelecidas nas
Cláusulas Quarta, Décima, incisos I e XI, Décima Quinta e Décima
Sétima, §7°, do Contrato de Concessão. Tendo em vista que, uma
vez que o agente se obrigou contratualmente a realizar a prestação
do serviço público, este terá que arcar com as consequências do ina-
dimplemento sempre que houver uma falha na prestação do serviço;

Art. 2º - Aplicar à Concessionária SUPERVIA a penalidade de multa
no valor equivalente à 0,02% (dois centésimos por cento) do fatura-
mento do exercício de 2022 o descumprimento das obrigações esta-
belecidas nas Cláusulas Quarta, Décima, incisos I e XI, Décima Quin-
ta e Décima Sétima, §7°, do Contrato de Concessão;

Art. 3º - Considerando a análise da NTI nº 015/2023 da Câmara de
Transporte e Rodovias (CATRA), determino que à Concessionária
adote procedimento de ronda para verificação visual da rede aérea de
tração no momento de abertura das estações ferroviárias, de modo a
garantir que todas as linhas estão aptas à operação ferroviária e pro-
mova a adequada fixação e localização de eventuais cabos que se
localizem próximo a rede aérea de tração, eliminando os locais em
que os mesmos se encontram somente apoiados, como os casos da
ocorrência em tela no prazo de 30 (trinta) dias;

Art. 4º - Determinar à Secretaria Executiva que sejam tomadas as de-
vidas providências para que seja lavrado o respectivo Auto de Infra-
ção após o trânsito em julgado, na forma disciplinada pela Resolução
AGETRANSP nº 17, de 28 de janeiro de 2014, c/c art. 9º e parágrafo
único da Deliberação Interna CODIR nº 03, de 10 de março de 2021,
nos termos da Deliberação Interna CODIR nº 09, de 24 de novembro
de 2021, procedendo às anotações cabíveis;

Art. 5º - Determinar à Secretaria Executiva que, após cumpridas as
formalidades administrativas necessárias, tendo ocorrido o trânsito em
julgado da presente decisão e publicada a presente deliberação, que
os autos sejam arquivados;

Art. 6º - Essa Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024

CHARLLES BATISTA
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2551858
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